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Ata 03/2026 
 
 

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, sendo a primeira 

chamada às treze horas e trinta minutos e a segunda chamada às treze horas e quarenta 

e cinco minutos, reuniu-se em caráter ordinário o Conselho Municipal de Assistência 

Social de Iúna – COMASI, na sala de reunião da SEMADS, localizada na Avenida 

Presidente Getúlio Vargas nº 76, Centro, Iúna – ES. Com os seguintes representantes: 

Assistência Social, Saúde, Gestão, ASSIUDES e Trabalhadores. A Presidente, senhora 

Ana Cláudia Goulart de Matos, dá abertura à reunião colocando os assuntos da pauta: 

1 – Apreciação de Plano de Trabalho da APAE. É apresentado o Plano de Trabalho 

da APAE de Emenda Parlamentar Estadual no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 

mil reais). É informado pela representante da Instituição que este valor é o montante de 

diversas emendas menores que foram sintetizadas em um único plano a pedido da 

SETADES. O Plano apresentado é dividido em dois valores, sendo R$ 29.592,25 (vinte 

e nove mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos) para aquisição 

de material de consumo, por meio da compra de uniformes e kits de higiene e R$ 

45.497,84 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro 

centavos) para realização de melhorias no entorno da instituição por meio da reforma 

da calçada, garantindo mais acessibilidade e segurança para usuários. É apresentado 

também Tabela Comparativa de preços com as médias dos valores obtidos por meio 

dos orçamentos. Os valores somados perfazem o total de R$ 75.090,09 (setenta e cinco 

mil, noventa reais e nove centavos), a diferença de R$ 90, 09 (noventa reais e nove 

centavos) será feita por meio de recursos próprios da OSC. O Conselho toma ciência 

que em relação ao segundo o valor corresponde somente à aquisição dos materiais, 

sendo que a mão de obra será custeada também por recursos próprios. Após 

observação e análise minuciosa dos documentos enviados de forma eletrônica o 

Conselho aprova o Plano de Trabalho da APAE. 2 – Apreciação da Segunda Versão 

do Plano Municipal de Assistência Social. É apresentado a versão final da Segunda 

Versão do Plano de Trabalho, finalizado com a elaboração das metas em reunião 

descentralizada e presencial, contando com todos os aparelhos da Rede SUAS, 
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representantes das OSC, usuários e Rede de Atendimento, no dia 24 de fevereiro de 

2026. Os conselheiros tomam ciência do Plano Municipal de Assistência Social redigido 

e revisado, sendo aprovado por todos e devendo este ser substituído ao enviado para 

a SETADES em 18 de dezembro de 2025, tal como registrado na Ata 14/2025 e 

Resolução 43/2025. O novo Plano Municipal de Assistência Social se encontra se 

encontra para consulta no E-Docs por meio do Número de Registro 2026-21DPLD. 3 – 

Ciência e Regularização de Gerência de Prestações de Conta; O Conselho toma 

ciência em relação à organização da SEMADS com indicação de 03 cargos específicos 

para constituir Gerência de Prestação de Contas, sendo estes: Diretoria de Gestão do 

SUAS, Diretoria de Captação de Recursos, Programas, Projetos e Prestação de 

Contas e Assessoria Técnica Especializada. Aprovam a proposta de prazo da 

Gerência de Prestação de Contas para análise das Prestações de Contas, sendo 

referentes ao exercício de 2025 até o final do ano de 2026, e as referentes ao 

exercício no período de 2020 a 2024 até o final 2027. Com posterior publicação dos 

Pareceres Final do Exercício de 2025 em diante no Portal de Transparência da 

Prefeitura e dos períodos de 2020 a 2024 informes gerais com os processos físicos 

arquivados para consulta técnica ou pública caso necessário. 4 – Indicações do 

Poder Público e Sociedade Civil para nova composição e diretoria do COMASI. Em 

pesquisa dos arquivos do Conselho observou-se o seguinte texto: “1 – Assembleia das 

OSCs. Considerando que há quatro OSCs inscritas no Conselho de Assistência Social, 

e apenas duas cadeiras destinadas a estas, é importante que estas decidam quais 

deverão ter seus representantes, sendo que atualmente há representação da APAE e 

do CASA (Filial da Sociedade Brasileira de Cultura Popular). Fica decidido que a 

ASSIUDES voltará a ter cadeira. (Ata 06/2024 de 19/03/24). Pelas OSCs presentes de 

acordo com o texto da Ata que terão cadeiras a APAE e ASSIUDES. Em relação ao 

Poder Público será enviado OF Circular solicitando suplentes, sendo que a Secretaria 

de Saúde já enviou suplente na presente reunião, sendo apresentada a senhora 

Amanda Correa Freire Batista, servidora pública da Secretaria de Saúde, ocupante do 

cargo de Auxiliar Administrativa com função gratificada de Diretora Administrativa. Após 

apresentação a indicação é aprovada por todos os conselheiros presentes. 5 – Informes 

Gerais. Haverá necessidade de reunião remota para apreciação do Projeto de 

Brinquedo Praças, sendo que município foi contemplado com 02 (duas) praças, com 
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necessidade de aprovação final do conselho. Esta ata é elegível à publicação no Portal 

de Transparência considerando não haver assuntos sigilosos. As decisões tomadas por 

este conselho constarão nas Resoluções de numeração 07,08,09, 10 e 11, na ordem 

dos assuntos tratados. Nada mais havendo a tratar, e dado por encerrada a reunião, eu, 

Eder Pereira Gomes, secretário executivo, lavrei a presente ata que depois de lida e 

aprovada será assinada abaixo pelos presentes em tempo hábil. Iúna/ES, 17 de março 

de 2026, às 14h51min.  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EDER PEREIRA GOMES
DIRETOR DE GESTAO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - SUAS
DGSUAS. - SEMADS - PMIUNA

assinado em 17/03/2026 14:54:32 -03:00

ANA CLAUDIA GOULART DE MATOS
DIRETOR - DIRETORIA DE CAPTACAO DE RECURSOS, 
PROGRAMAS, PROJETOS E PRESTACAO DE CONTAS

DCRP - SEMADS - PMIUNA
assinado em 17/03/2026 16:27:11 -03:00

IVETE SILVA PINTO DE OLIVEIRA
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE PARA 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CSPRF (COMISSÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA)

SEMUF - PMIUNA
assinado em 17/03/2026 16:04:16 -03:00

LUANA APARECIDA SOARES DELBONI
CIDADÃO

assinado em 18/03/2026 13:30:15 -03:00

BRENDA DE OLIVEIRA FREITAS
CIDADÃO

assinado em 17/03/2026 16:14:47 -03:00

AMANDA CORREA FREIRE BATISTA
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SEMSA - SEMSA - PMIUNA

assinado em 17/03/2026 16:10:09 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/03/2026 13:30:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EDER PEREIRA GOMES (DIRETOR DE GESTAO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SUAS - DGSUAS. 
- SEMADS - PMIUNA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-BF7HV2
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